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llEPAllFAllENTO DE ADMllllSTRAGJD DECRE'l'O 1111 2.405. DE 16 DE J1J11110 DE 1.992. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicio

nal. Suplementar. para os fins que especi

fica. 

ROllEO Josi BOL!'ARillI. Prefeito do Municípío de Assis, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela ' 

Lei n11 2963, de 17 de Dezembro de 1.991, no seu artigo 511. 
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Artigo 211 

D E C R E T A: 

Fica aberto no Orçamento Programa do Município de 

Assis, um crédito adicional, suplementar no valor de 

Cr$ 6.480.000,00 (Seis milhões, quatrocentos e oiten.! 

ta mil cruzeiros), observando as classificações insti 

tucionais, ecônomicas e funcional-programática abaixo 

discriminadas: 

EXECU'l'IVO 

SBCRE'l'ARIA MUllICIPAL DA EDOCAÇAO 

DESEllVOLVDIEM'l'O DE PROGRAMAS EDOCACIOllAIS 

Equipamentos e Material Permanente.... 600.000,00 

TRAllSPORTE DE ESTUDAll'.rES 

Material de Consumo................... 2.000.000.00 

SBCRB'J.'ARIA MUllICIPAL DE OBRAS Pl1BLICAS E ORBAllISMO 

DEPARTAMEll'l'O DB LIMPEZA Pl1BLICA 

Material de Consumo................... 2.150.000,00 

Outros Serviços e Encargos............ 130.ooo.oo 

DEPAR'l'AMER'l'O DE OBRAS E SERVIÇOS URBAllOS 

Outros Serviços e Encargos............ 150.000.00 

DEPAR'l'AMEll'l'O DE OBRAS E SERVIÇOS RURAIS 

Outros Serviços e Encargos............ 450.ooo.oo 

DEPAR'l'AMEll'l'O DE OBRAS E SERVIÇOS URBAllOS 

Material de Consumo................... 1.000.000,00 

6.480.000.00 

As despesas com a execução do presente Decreto, serão 

cobertas com recurso a que se refere o inciso III, S 

111, do artigo 43, da Lei Federal n11 4.320, de 17 de 

março de 1.964, conforme classificação abaixo: 
. . 
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BXBCU'l'IVO 

SECRB'l'ARIA MUNICIPAL DA BDUCAÇAO 

VBICULOS P/ TRAlllSPORTE DE ALOJIOS 

Equipamentos e Material Permanente ••••• 2.600,000.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PdBLICAS E UBBAllISMO 

COLETA E TRATAllBlll'J.'O DE LIXO 

Equipamento e Material Permanente •••••• 2.880.000,00 

DEPARTAMBll'l'O DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Equipamentos e "Material Permanente ••••• 1.000.000,00 

TO'l'AL ••••••••••••••••••••• • •••••••••• 6.480.000,00 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi

cação. 

Revogam-se às disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 16 de Junho de 199� 

JOAO CARLOS 

e Assuntos Juríd 

de Administração 

de 1.992. 


